PARECER Nº                , DE 

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 647, DE 2024

De autoria do Nobre Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe tem por escopo reconhecer a cruz e o crucifixo como símbolos culturais e objetos de arte sacra de inquestionável valor cultural e histórico no âmbito do Estado de São Paulo.
O projeto visa, fundamentalmente, assegurar a permanência e a possibilidade de fixação ou realocação desses símbolos nos órgãos, espaços e repartições da Administração Pública (direta ou indireta) estadual, declarando sua expressão como manutenção histórica da cultura ocidental e da civilização que constituiu o Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 05/09/2024 a 11/09/2024, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a inegável relevância histórica, social e cultural do objeto deste Projeto de Lei.
A propositura visa reconhecer a cruz e o crucifixo como símbolos culturais e objetos de arte sacra, uma justa medida de preservação da memória coletiva e da identidade do Estado de São Paulo. A presença destes símbolos, com destaque notório para sua influência desde a fundação da Vila de São Vicente pelos jesuítas, transcende a esfera puramente religiosa, projetando-se como marcos da formação da civilização ocidental e da sociedade paulista.
O reconhecimento destes objetos, que permeiam repartições públicas, tribunais e espaços de convivência, evidencia o respeito à tradição e a história que constituíram o Estado. A garantia de sua permanência contribui para a tutela do patrimônio imaterial, para a proteção da liberdade de expressão cultural e para a manutenção de referências artísticas que, muitas vezes, simbolizam valores de justiça e imparcialidade, como historicamente observada no âmbito do Poder Judiciário além de assegurar que a administração pública respeite a organicidade da cultura local.

Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria encontra amparo no âmbito da competência concorrente dos Estados. A propositura não interfere na gestão administrativa ordinária, mas sim estabelece normas de proteção ao patrimônio histórico e cultural (art. 24, VII, da CF), matéria perfeitamente alinhada às atribuições desta Casa Legislativa ao tutelar a memória coletiva paulista.
Diante da relevância cultural e histórica da proposição, de sua adequação legal e do mérito inquestionável da preservação da memória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa em reconhecer e respeitar as raízes históricas que fundamentam a identidade do povo paulista.
Sala das Comissões, 
Deputado Capitão Telhada
Relator
